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ASSUNTO: pAVTMENTAÇÃO DA RUA SÃO OOwTTNGOS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, Lúcia de Fátima Santos Silva, prefeita
constitucional do município de Mari/PB, requerer que seja realizada a pavimentação da Rua São
Domingos, Bairro José Américo, município de Mari-PB.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação atende às reivindicações dos moradores da Rua São Domingos, que
há anos enfrentam dificuldades em razão da ausência de pavimentação adequada.

Em períodos chuvosos, a via torna-se praticamente intransitável, com formação de lama,
buracos e acúmulo de água, dificultando o tráfego de veículos, o deslocamento de pedestres, o acesso
de ambulâncias, transporte escolar e demais serviços essenciais. Já em períodos de estiagem, a poeira
excessiva causa transtornos, agravando problemas respiratórios e comprometendo a qualidade de vida
da população local.

A pavimentação da referida nra proporcionará:
. Melhor mobilidade urbana;
. Maior segurança para pedestres e condutores;
. Valorização dos imóveis da região;
. Redução de problemas de saúde relacionados à poeira e à lama;
. Melhoria na infraestrutura urbana e na qualidade de vida dos moradores.

Investir em infraestrutura básica é medida essencial para o desenvolvimento ordenado do
Município, promovendo dignidade e bem-estar à população.

Mari, 04 de março de 2026
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ERIVAN DE SOUSA SILVA
(VEREADOR / PODEMOS)


